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por ronaldo lemos, marco Konopacki e diego Cerqueira

tECnoloGIa  
E DEmoCraCIa:  
ESSA RELAçãO  
é PROMISSORA

VOCê CONhECE O TERMO BLOCkChAIN? E DEMOCRACIA 2.0? 

E qUAL A RELAçãO ENTRE ELES? VEJA NESTE INTRIGANTE 

ARTIGO, NO qUAL OS AUTORES DISCUTEM NOVOS MODELOS DE 

FORMAçãO DE CONSENSO COM O APOIO DE ALGORITMOS. SERIA 

POSSíVEL, COM ELES, A CRIAçãO AUTOMATIZADA DE LEIS?
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A tecnologia ainda é usada de maneira tímida em processos para 
ampliação da participação efetiva de cidadãos. Quando falamos da 
presença de milhões de pessoas envolvidas em discussões políticas 
de assuntos de seus países, precisamos pensar em modelos mais 

robustos e sofisticados para acolher as diferentes opiniões. Hoje, apesar de todos 
os avanços e da popularização das TICs, a tecnologia ainda ocupa um posto dis-
pensável na forma com que a política é pensada, operada e organizada. Por isso, 
é interessante observar como alguns algoritmos operam rotinas de decisão em 
grande escala e como isso poderia inspirar a construção de normas a partir de 
consensos com o apoio da tecnologia. O melhor caso para ilustrar esse cenário 
são as redes abertas de dados distribuídos baseadas em blockchain.

Blockchain é a rede de computadores responsável por fornecer um banco 
de dados descentralizado utilizado para viabilizar transações entre nós de sua 
rede. Ela permite a existência do Bitcoin, moeda virtual criada em 2007, que 
opera 100% de suas operações financeiras no formato digital, fazendo com que 
hoje seja a aplicação mais popular e valiosa da rede. A blockchain, ou cadeia de 
blocos, se fundamenta em técnicas de criptografia e computação distribuídas 

para criar uma rede de transações de dados 
autenticadas e sem intermediários. A rede 
não se resume apenas ao Bitcoin, existe uma 
infinidade de outras aplicações possíveis que 
vêm sendo construídas tirando proveito da 
arquitetura descentralizada.

O ponto crucial da blockchain é o con-
senso. Por se tratar de um banco de dados 
distribuído e aberto, significa que diferen-
tes computadores possuem uma cópia do 
banco de dados e, a cada minuto, novos 
computadores podem se juntar à rede sem 
nenhuma autorização prévia, desde que 
concordem sobre três princípios: 1) adotem 

a blockchain, ou 
cadeia de blocos, 
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em técnicas de 
criptografia e 
Computação 
distribuídas para 
criar uma rede de 
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intermediários.
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o mesmo conjunto de dados; 2) a forma que esses dados são modificados; e 3) 
as regras que regem o armazenamento e o processamento de dados.

Para gerenciar e garantir a harmonia, as redes blockchain possuem algorit-
mos para organizar regras automáticas para obtenção de consenso. Estas regras 
gerenciam se o conjunto de dados compartilhados é válido, ou seja, verifica se 
nenhum nó da rede tentou fraudar uma transação. Cada transação na block-
chain é assinada digitalmente, estes algoritmos conseguem verificar as assina-
turas, sem revelar nenhuma informação do emissor da mensagem. Da mesma 
forma que regras automáticas estabelecem qual o formato da mensagem para 
geração de novas transações e como elas podem ser validadas. Essas regras são 
públicas, de código aberto, e disponíveis a verificação por qualquer nó da rede.

Regras de autorregulamentação para gerenciar redes distribuídas não são 
uma novidade, elas fazem parte da própria origem da internet com a criação 
dos primeiros protocolos. O que a blockchain oferece como inovação é a pos-
sibilidade de desfrutar de algoritmos com regras transparentes que democra-
tizam as tomadas de decisões complexas sobre a operação e gestão de dados. 

Por ser uma rede distribuída, é necessário estabelecer uma regra pública 
para decidir quem escreve no banco de dados. A rede do Bitcoin elegeu uma 
que evitasse a concentração de poder na rede e seu algoritmo concede direito 
de escrita a aqueles nós da rede que resolvam um desafio matemático, uma 
espécie de sudoku complexo. O primeiro a encontrar a solução do desafio é 
recompensado com uma quantia em moedas virtuais, ou seja, existe uma re-
tribuição monetária direta em Bitcoins, ao mesmo tempo que há um esforço 
para aumentar o poder de processamento da rede. Isso cria um estímulo para 
os diferentes nós protegerem o bom funcionamento do conjunto de dados em 
vez de atacá-lo para tentar obter alguma vantagem exclusiva.

Da mesma forma que numa democracia, na blockchain existem regras 
que tornam o processo de validação e decisão transparente. É em torno 
dos consensos dos procedimentos que a rede estabelece a confiança entre 
os diferentes nós. Quando é necessária a tomada de decisão, um algoritmo 
público (que seria análogo a regras públicas e transparentes sobre como 



EspEcial | computação para tudo e tod*s

21 / 70

representantes são eleitos, por exemplo) arquiteta a decisão e informa a 
rede. Se por acaso um nó eleito para produzir um novo bloco agir de má-fé, 
é possível que ele ponha em risco a confiança de outros nós, o que o levaria 
também ao seu próprio prejuízo, uma vez que esses nós têm algum tipo de 
motivação para o fortalecimento da rede. 

O modelo de consenso automatizado da blockchain é um caso interessan-
te a ser estudado. É intrigante imaginar que a conjugação de esforços para 
produzir bens comuns à rede tenha funcionado tão bem para o modelo do 
Bitcoin. Nesta rede, o incentivo para que 
a própria rede se fortaleça e seja protegida 
pelos diferentes nós está na proteção do 
valor econômico que a rede adquiriu com 
o passar do tempo. Será que esse modelo 
teria êxito para construção de leis? Existem 
incentivos, fora os financeiros, que possam 
unir e fazer com que diferentes atores ali-
nhem-se com propósito de proteger e pro-
mover uma rede auto-organizada interessa-
da em construir novas leis?

A democracia é um sistema sempre em beta, que precisa de bugfixes regu-
lares para evitar a concentração de poder na mão de poucos. Pensar em novos 
modelos de produção de consenso com o apoio de algoritmos, somado a uma 
ampliação da confiança para inclusão de cada vez mais nós nas tomadas de de-
cisão sobre questões políticas, parece um caminho interessante para se pensar 
uma verdadeira Democracia 2.0, com atualização maior de seu sistema. 

Da mesma forma  
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